LEI Nº 1.198, DE 21/06/91

Dispõe sobre doação de recursos à Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, à Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, recursos de até Cr$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros)

§ 1º. Os recursos a que alude este artigo serão destinados única e exclusivamente à aquisição, para a Delegacia de Polícia de Timóteo, de 01 (um) veículo Caravam SL, marca Chevrolet, modelo 5N15EL, ano 1990, gasolina.

§ 2º. A Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, através da Delegacia de Polícia de Timóteo, obriga-se a apresentar, ao Poder Executivo local, documentos comprobatórios das despesas referentes à aquisição aludida no parágrafo anterior.

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, será usada a dotação orçamentária 040103070202012313200, do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 21 de junho de 1991; 27º ano de

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                                Prefeito Municipal

